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PROCESSO CEE NQ 2937/75
INTERESSADO : Centro Cultuial São José "/Campinas

' ASSUNTO : Correcão de Defasagem
RSLATOH KA CEnE : Karcelo Gomes Sodré \O_
RELATOR TCO PLENÁRIO : Cons. Luiz António de Souza Amsiral
INDICAÇÃO CES-CEnE K9 489/88 . . APROVADO E!.? ?R /

Conselho Pleno

l -RELATáHIO;

O estabelecimento solicita correção de defasageiat para
o lô semestre de 1988.

2 1APH2CIACSO :

Oestabeleciniento no solicita correçao de defasa^esi
t nos temos da Deliberação C2S7/88 , não apresentando as planilhas

para análise. Tal fato impede qualquer análise de niérito.

3 -CQffCLUSSO

zados.

li semestre/87

Julho '/87

agosto/87

setembro/87

outubro/87

novenbro/87

dezembro/87

Pelo exposto, opino pelo indeferi:
de defasageia ficando portanto fixados

lento do pedido de
os valores autori-

1̂  a 4* srie
Cz$ 3.924,00

Cz$ 1̂ 830,00

Cz$ 1.830tOO":

Cz$ 976,00

CzS 1.246,00

CzS 1.112,00

1.329,00

•e. l

5* a 8* série
CzS 5.288,00

Cz$ 2*466,00

CzS 2.466,00

CzS 1.317,00

CzS 1.407,00

CzS 1*503,00

CzS 1.835,50

São Paulo, 19 de julfco de 1988

I-IARCELO GOMES SODRÉ



PROCESSO CEE N9 2937/75 . INDICAÇÃO CEE/CENE N9 489/38

:DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
_ * • . . , -

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente
* Indicação, nos termos do voto do Relator.• •* * v ** -- . ' "

L . •

Sala "Carlos Pasguale" em 28 de julho de 1988
L *

•' -.

a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão
Vice-Presidente em Exercício


